
 DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IBIRÁ

Conforme Lei Municipal
										                   

www.ibira.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ibira

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Ibirá garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site 
www.ibira.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ibira

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Ibirá, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Ibirá 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.ibira.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse 
www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ibira
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Ibirá
CNPJ 45.158.193/0001-41
Avenida Felix Haffid José Gattaz, 715 - Centro
Telefone: (17) 3551-9900
Site: www.ibira.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ibira

Câmara Municipal de Ibirá
CNPJ 51.840.593/0001-35
Rua Cônego Teodoro Bea, 1204 - Centro
Telefone: (17) 3551-1422
Site: www.camaraibira.sp.gov.br

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ............................................................................. 
Atos Oficiais 2 ............................................................................. 

Decretos 2 .............................................................................. 
Licitações e Contratos 2 ............................................................ 

Aviso de Licitação 2 ................................................................ 
Educação 4 .................................................................................. 

Atas 4 ..................................................................................... 

Segunda-feira, 22 de setembro de 2025                                                  Ano II | Edição nº 285                                                                      Página 1 de 9

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 IB

IR
A

 (
C

N
P

J 
45

15
81

93
00

01
41

) 
em

 2
2/

09
/2

02
5 

às
 1

6:
25

:2
9 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/9
53

7-
b7

d5
-3

d3
4-

43
6f

-2
c



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IBIRÁ

Conforme Lei Municipal

Segunda-feira, 22 de setembro de 2025 Ano II | Edição nº 285 Página 2 de 9

Município de Ibirá - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 4.536, DE 16 DE SETEMBRO DE 2025.

Dispõe sobre a desvinculação de
receitas do Município da Estância
T u r í s t i c a  d e  I b i r á ,  e m
conformidade  com  a  Emenda
Const i tucional  n.º  136,  de
0 9 . 0 9 . 2 0 2 5 ,  e  d á  o u t r a s
providências.

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO, Prefeito do Município
da Estância Turística de Ibirá, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais, e com base no artigo 72, inciso
VI,  da  Lei  Orgânica  do  Município,  c.c  o  artigo  76-B,  da
Emenda Constitucional nº 136, de 9 de setembro de 2025,
que trata da Desvinculação das Receitas;

DE C R E T A:
Art.  1º.  Ficam  desvinculados  de  órgão,  fundo  ou

despesa,  até 31 de dezembro de 2032,  as receitas dos
Municípios  relativas  a  impostos,  contribuições,  taxas  e
multas, já instituídos ou que vierem a ser instituídos ou que
vierem  a  ser  criados  até  a  data,  seu  adicionais  e
respectivos acréscimos legais, e outras receitas correntes,
de acordo com os seguintes percentuais:

I- 50% (cinquenta por cento), até 31 de dezembro de
2026; e,

II- 30% (trinta por cento), de 1º de janeiro de 2027 a
31 de dezembro de 2032.

Art. 2º.  A desvinculação referida no artigo anterior
desde Decreto aplica-se:

I-  aos  recursos  arrecadados  ou  transferidos  que
estejam vinculados a determinadas despesas referentes a
programas, projetos ou ações e aos fundos administrados
pelo  Poder  Executivo  Municipal,  e  seus  saldos  financeiros
existentes na data da publicação deste Decreto;

II-  a  todos  os  fundos  administrados  pelo  Poder
Executivo  Municipal,  excetuando-se  os  fundos
previdenciários,  os  de  saúde  e  de  educação;

III-  aos  rendimentos  financeiros,  inclusive  os
decorrentes  de  aplicações  de  recursos  recebidos  como
receita de capital.

Art. 3º. Excetuam-se da desvinculação de que trata
este Decreto:

I-  recursos  destinados  ao  financiamento  das  ações  e
serv iços  públ icos  de  saúde  e  à  manutenção  e
desenvo lv imento  do  ens ino  de  que  t ra tam,
respectivamente, o inciso III do §2º do artigo 198, e o artigo
212 da Constituição Federal;

II-  receitas  de  contribuições  previdenciárias  e  de
assistência à saúde;

III- transferências obrigatórias e voluntárias recebidas

de outros entes da federação com destinação especificada
em lei.

Art. 4º. A arrecadação de impostos, taxas e multas
continuará a ser contabilizada em seus valores brutos e a
escrituração da parte da receita desvinculada obedecerá ao
critério  da dedução da receita  orçamentária,  através da
inclusão no Plano de

Contas  Municipal  de  contas  retificadoras  da  receita,
iniciadas pelo digito 9, de acordo com as regras constantes
no Manual de Contabilidade aplicada ao Setor Público.

Parágrafo  único.  Os  valores  desvinculados  serão
revertidos  à  fonte  100  (recursos  ordinários)  e  serão
utilizados pelo Tesouro Municipal em qualquer programa de
trabalho previsto na lei orçamentária.

Art. 5º. As receitas desvinculadas de contas bancárias
específicas  de  fundos,  órgão  ou  programas  deverão  ser
transferidas para a conta bancária de livre movimentação
da prefeitura municipal.

§1º. Os gestores dos Fundos Municipais e de entidades
da  administração  indireta,  obedecendo  os  critérios  dos
artigos  anteriores,  deverão,  como  titulares  das  contas
bancárias  das  respectivas  entidades,  efetuar  a
transferência  do  percentual  desvinculado  para  conta
bancária  de  livre  movimentação  da  prefeitura  municipal.

§2º.  No  histórico  do  documento  contábil  da
transferência deverá ser citado esta Decreto e como anexo
a memória de cálculo dos valores desvinculados.

Art. 6º. Esse Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 09 de setembro de
2025,  ficando  revogadas  as  disposições  em  contrário,  em
especial o Decreto nº 4.262, de 21 de fevereiro de 2024.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DE IBIRÁ, Gabinete do Prefeito, Paço Municipal, em 16 de
setembro de 2025.

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO
“BISCOITO”
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado  e  publicado  na  Secretaria  Municipal  de

Administração da Prefeitura Municipal, em data supra.
ALESSANDRO TADEO BERNARDI JACOB
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

ATOS DO EXECUTIVO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 008/2025 – PROCESSO

Nº 092/2025
Objeto: Contratação de empresa, com fornecimento de

materiais, mão de obra e equipamentos para execução de
recapeamento asfáltico em diversas ruas localizadas dentro
do perímetro urbano do município. Encerramento e entrega
de envelopes documentação e proposta, no dia 07/10/2025,
às  08:30  horas,  na  sede  da  Secretaria  Municipal  da
Educação,  localizada na Rua Ibirá,  nº  896 –  Centro,  emE
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Ibirá/SP.  Edital  completo  pelo  site  www.ibira.sp.gov.br.
Informações  pelo  e-mail  licitacao2@ibira.sp.gov.br  ou
telefone (17) 3551-9900, com o Sr. Gustavo Dias, Agente
de Contratação, nos dias úteis, das 08:00 às 16:00 horas.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibirá, em
19 de setembro de 2025.

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO “BISCOITO” – PREFEITO
MUNICIPAL.
...........................................................................................................
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Educação
Educação

Atas
Atas
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